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PROJETO DE LEI Nº 097/2022 – 19/08/2022 

Autor: Josivaldo Barros, subscrito por César Durando. 
 

Ementa: "Institui a Carteira de 

Identificação às pessoas com Câncer no 

Município de Petrolina."  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Prefeito sanciona a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a carteira de identificação ás pessoas com câncer, destinada a 

conferir identificação à pessoa acometida por neoplasia maligna. 

 

Art. 2º A pessoa diagnosticada com neoplasia maligna terá direito à assistência social e 

prioridade no atendimento. 

 

§1º Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa com câncer aquela que tenha o regular 

diagnóstico, nos termos de relatório elaborado por médico devidamente inscrito no 

conselho profissional, acompanhado pelos laudos e exames diagnósticos complementares 

necessários para a correta caracterização da doença. 

 

§2º Entende-se por direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, as seguintes 

garantias concedidas à pessoa com câncer clinicamente ativo, respeitadas e conciliadas as 

normas que garantem o mesmo direito aos idosos, às gestantes e às pessoas com 

deficiência: 

 

I - assistência preferencial, respeitada a precedência dos casos mais graves e outras 

prioridades legais;  

 

II - atendimento nos serviços públicos nos órgãos públicos e privados prestadores de 

serviços à população, respeitada a precedência dos casos mais graves e de outras 

prioridades legais;  

 

III - prioridade no acesso a mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 

relativas à prevenção e ao tratamento da doença;  

 

IV - prioridade na tramitação dos processos judiciais e administrativos 

 

Art. 3º A carteira de identificação de portador de doença grave será expedida sem qualquer 

ônus ao requerente. 

 

§1º A carteira de identificação de portador de doença grave terá validade de 05 (cinco) 

anos, devendo ser revalidada com o mesmo número. 
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§2º A carteira de identificação conterá obrigatoriamente os seguintes dados: 

 

I - nome completo; 

II - data de emissão e sua validade; 

III - CPF do requerente; 

IV - número desta lei. 

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, definindo os melhores critérios 

dentro de sua gestão para a forma de requerimento e disponibilização da carteira de 

identificação. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 60 dias após a data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O Vereador Josivaldo Barros, integrante da bancada do PSC com assento nesta Casa 

Legislativa, vem apresentar para deliberação plenária o presente Projeto de Lei que Institui a 

Carteira de Identificação às pessoas com Câncer no Município de Petrolina. 

O presente projeto trata da criação de carteira para facilitar a identificação de pessoas com 

câncer, assegurando seus direitos, inclusive o atendimento preferencial, já que muitas das 

neoplasias malignas não são fáceis de ser identificadas.  

Atualmente as pessoas com câncer tem vários direitos, tais como: Saque do FGTS e 

PIS/PASEP, Isenção de Imposto de Renda na aposentadoria, Direito a Lei dos 60 dias, que 

prevê que o SUS deve oferecer o tratamento necessário para o paciente com o prazo de até 60 

dias após o diagnóstico. 

Acontece que, muitas das neoplasias malignas não são visíveis e tem dificultado a identificação 

do cidadão com câncer ao fazer valer algum de seus direitos.  

Como por exemplo, no momento da renovação da carteira de motorista, algumas clínicas e 

médicos terceirizados pelo Detran não estão preparados para atender mulheres que passaram 

pelo tratamento do câncer de mama há alguns anos, tratando com indiferença e em alguns 

casos pedindo para retirar a blusa e mostrar as cicatrizes da cirurgia. Em outras situações, como 

conseguir o direito a meia entrada ou alguns descontos em alguns serviços, os pacientes 

precisam andar sempre com vários documentos em mãos, como laudos médicos e exames.  

A carteira, além de auxiliar a satisfação dos direitos, facilitará o mapeamento pela secretaria 

responsável dos portadores das patologias informadas no momento do requerimento. Portanto, 

o presente projeto pretende garantir e tornar mais fácil a identificação dos portadores de câncer, 

bem como na questão social que envolve os portadores da referida doença.  
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Assim, não havendo vedação constitucional, e considerando os dispositivos legais e 

regimentais acima destacados, entendo ser legítima a iniciativa parlamentar para propor o 

Projeto de Lei. 

Diante de todo o exposto, considerando a importância do projeto ora proposto, conto com o 

apoio e voto favorável dos nobres pares para a aprovação deste. 

 

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2022 

 

 

JOSIVALDO A. BARROS 

        Vereador 

 

 

Subscrito Por: 

 

 

CESAR DURANDO 

Vereador 
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